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PROTETO LEI Í{o: 30/2025
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Ementa do Pfieto: Acrescentd ação as mebs ÍEicas da Lei no 6290 de 09 de

deembro de 2021 - Pldno Plurianual do município de Muiaé

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Verêadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

noladamente com fundamento no att. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais peÉinentes, assim se manifestam:

r - oo necrMe or uncÊÍ{crl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passâremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tÍamite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

Ârt. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de p.ojeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto àos demais âssuntos, para que se utilize a
votação.
§ 20 - O prazo do parágÍôfo ônterior não corre êm período de recesso da Câmôra nem se aplica
a proieto que depeMe de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se batar ê proieto de lei com prazo de apredação fixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConsttuiÉq LegislôÉo e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o projeto erÍgir parecer de outrás Comissôes, estas se reunirão

conluntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dlas, lmprorroqáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redôção, que terá prazo distjnto de ate 4Bh (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencklos os prazos a que se refere êste a.tigo, e emitidos os pareceÍes, incluir-se-á o
projeto na ordem do dia da Íeunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguintê;

§ 40 - Os projetoG a que se refere este artigo terão prefeÍência para discussão e votação sobre

todos os demais, sôlvo na hipotese do pro.ieto de Lei OrçafiEntárh;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, qúe receberem emendas até a

la discussão, voltaÍão às Comissôes respectivas, as quais terão o prô2o máximo de 03 (três)

dias, comum a todôs elas, para que possam emitir pêrecer sobre as inova@s propostas.

2- OUORUT'| ÉXtctoo PARAVoÍ^GÃO

Em seus Arts. 219, 22t, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de l4uriaé/l.4c, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre âquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PRoPosTÂ EM DEBATE

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abêrtura de crédito), ê exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

An. 24. Compêtê à União, ao6 Esta&6 e ao Dist tto tedêrat legistãr concorenteínênte sobre:

I 'dareito tribuÉriq ínàíê.iE. Fr€í teíriádo, ê.Doômico e uíbânistico; (...)

§ 10 rk ãmôrto da lê9'3a@ coflcoíÍente, a co.rpetêrKia (h Unjão timitdr-s€-á à estabetecer í$.Ínâs 9€ràÉ.

§ 20 A comp€tàloà dô Uniáo lEra legislàl sobre noínas geíais náo odui a coínpêrêftiô crpt€íi€ntar óc E5bdo6.

§ 30 Inê{iíin(b l€i íederal sobrê noímas gerãis, o§ Estado6 exerceÍão a cDhp€tênda tegidâtiva dena, pàía atender a

§ 40 Â siper'/eniêídâ d€ lei fedêlal sot € normõ gerais suspênd€ a etaá.jà ô tei estaduat, no que the ío. €o.Eário.

PÍâÉ Cá P&h@ dê Mêdêtros íp, cêntD.cÁüposÍÀr152.Ío (32) 36396 3O5O CEp 35S
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O Projeto Lei no 30 de 0610212025, que Acrescenta ação ds mebs físicas dd Lei

no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Pluridnual, carece ser analisado com

base nos fundamêntos a seguir.
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne ãos l'lunicípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto lvlaior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos lYunicipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

lI - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República F€derativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Ârt. 166. Os projetos de hi relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçarnento anual e aos crálitos adicionais serão apreciados pelas duas Casôs do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do proleto de lei

orçamentária anual, fi@rem serT despesas @rrespondentes poderão ser utilizados, confome o

cêso, mediante créditos especiais ou suplementares, com pÉvia e espêcifica autorização

legislativa.

Veja-se que a lei orgânica municlpal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar ô orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matériâs de iniciatíva privativa, além de outras prêvistas nesta Lei Orgânica
II - do Prefeito:
e) os planos plurianuais;
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciativê do Poder Executivo estàbêlêcerão:
I-oPlônoPlurianual;
II - a5 diretrizes orçamentárias;
III-oorçamentoaaual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratálico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um perÍ,cdo de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislatlva vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessáriôs à remessa do projeto de lei à Câmara Municipâ|, no prazo

deflnido na Lei Orgânica tvlunicipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE METAS FÍSICAS no Plano

Plurianual veicula conteúdo próprio ê possui destinação constitucional específica. "Conl

efeito, a Lei de Responsabiliddde Fiscdl dispõe que a validação orçdmentária de

investimentos pluianudis submeta-se a previsão do PPA (art. 5", §5"); prtreitud mdis,

sem dmpdro no pluianual, a expdnsão da atividade govêrnamental equivale à despesa

não autorzadd, irregular e lesiva do patrimônio público (afts. 15 dc os dB. 16, II, e
1Z §4o), submetendo o ordenador a responder por crime contrd as finançds pública,

(Lei n" 10.028, de 19.10.00; inserção do art. 359 - D no Código Pena/). (Flávio C. de

Toledo Júnior e Sérgio. Lei de Responsbiliddde Fiscal. 3a Ed. São Pdulo: Editora NDI

2005 p. 36.
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Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

progÍamas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, açõ€s e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tlpo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o período 2022 a 2025. Excepclonalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânicâ Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Poeto de Lei das diretrizes

orçamentárlas.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discus$o de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade ap€nas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas ítsicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

I4obilidade L Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

> pRoGRÁMÂ 0001 - GEsrÃo INsrrruooNAL

, PROGRAMA OO39 - ASSISTÊNCÍA FARMACÊL'NCA
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Conformê restou demonstrado o presente poeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorizacão legislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competênciâ para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidâde formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Fluriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 30 de 06/02/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações âqui

expendidas, reconhece ser este CONSTÍTUCIOÍ{AL E IEGAL, devendo o mesmo

Derradeiramente, cabes r ti

PÉçl Cêl Peà@ d. Mcdênos a/É Cmtr C^raPosÍ^r152-Têl (32) 3a39e3o5c CÉp 36 33O.Oi 5 . Mu,iaé - MG

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho meramente

ooinatiyo de atividade intelectual, ou s€ia. tem câráter técnico ooinativo.

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA ÂPROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o
pensamênto dos edis. Do Plenário da Câmara l4unicipal de lvuriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em plenário.

Sle Oíoê wwEm6munáê moôv br

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RÁNGEL N4ARTINO o

MUNIQUE HELENA DA (MUNIK DA SAÚDE)

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição, e Justiça - Composição art, 83 RI.

DEVAIL

ANTÔNIO MAZ (AFONSO DA SAUDE)

CLEISSON EVANGELISTA DE NHO) - SUPLENTE'

Comissão de Administração públ art. 83 RI.

NALDO DE SOUZA

CLEISSON EVAN (cLErssrNHo)

ANTONIO AFONSO SOA AFONSO DA SAÚDE

DEVAIL GOP1 RRE{ - SUPLENTE3

Com. de Finanças, O.çamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. g3 RL

LA

I Artigo 66, §§ 1 ê 2 do Regimento Íntemo

PEçá cel Pach@ dê M.dqrGJ/n &ÍÍrc Car p6r^r 15r 'Íel: (32)36396-3osG cEp 3a aào_olt. úúnáé - Mc
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PROJETO LEI Í{o: 30/2025

Protocolo no: 20612025 - Ddtâ: 06102/2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da proposta

apresentada: Acrescentd ação as metas lsicas da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Plurianual

Autor: Poder Executivo

Ab initiot im!,,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JurÍdica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oDtntao iurídica exarada não tem forca vinculâ . Dodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opiniâo

técnica Diretoria Juríd é estritamente iu dica e oDinativa n Dodendo

it tr nifê<tã.ã^ .lâ. a^m âcÂô.iili,:à:. ^^is S

rm
de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questõês sociais e políticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vícjo de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feitá exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e tustiça.

Prâca cd pádj@á. M.d;G. s.tÊ canro, crm perer rsz-rer F2)a6396-305G cai 3s sao-015 - úuaaê, rrcE-llail N nã.à!:.Ín,,F n!!!r!, S'!ô Ofo.t M ÉmrÍ.muaãê mo oóv br

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

como iá do no Darecer das issõês. a análise da oDo nidade e a

Ve

n e n tea

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma esp€cíRca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

etm

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo dãs Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l4uriaé/Mc, datd dd votação do parecer das Comissões da Câmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Jurídico

oAB/[4 93

1 "o Nrecer etuitilo Nt procurador ou advqado de ajrgão da administraçáo não é ato

administôtiw. Nada mais e do q@ a opioíão enítba Êlo operador do direito, opinião técnico'juÍídicâ,

qrc oriénbrá o administmdot na totndda da deisão, na práti@ do ato adfiinistativq que se constitui

na e,etução ex ofrci, da lei. Na opoftuniddde do julgÉfientq poryuanto envolvido na 6&e simples

@rder, ou sej,z, ato opinatiuo que @deria ser, ou nãq consderado pelo admihistrador" (Ylandado de

segúrança no 24.584-1 - Distíto Federâl - Relatori Min, Marco Âuélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original

P6çá Cêl Pach@ de MêõeÍ6 s/t' Cênlb C^'uPosrÀr l52.Tel (32)36396n050 CEP36330or5 Munáé Mê
'i ' . 1 slle Ofic âl !44!Iêo.Úo!!ê!.Esia!!!
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das açõ€s

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualizaÉo

dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse locâ|.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento interno:

^Ê 
170. Uóo .rí Pl€úío, o prcJcto rüá dlrt lbuído à, C..nt..õs P.rrlr.rüit + ql,. cuidlrao .tG

àprle.ntrr ÍE.§ I r{!.., .Gn lo quc, Endo Elm ocortto, o prl,jcto ..á tnduÍdo n oírtcm do dtâ
p.r. dl.oaaao ê vÉéo, coúormc aâguê:

§ ro - Em rEgrd, os prcjetG dê ler e d€ r€solução pÀesãm por 03 (ds) votasõ€s;

§ 20. No flenáíio o proiêto é erbí!€üdo à la (primira) discussão, podeíúo seíl

b) apíovado, sern êrnêndâst

c) àprovâdo, €om em€íÉas das Coínlssões,

d) recebêÍ eÍn€ÍÉas, subeÍnendas ou sub6ütrtvos em Plênádo-

I Sê 0 Prciet) é rejdt do §egur.á pàÍà a S€€ret?na da êmaÉ pârã aÍqulvamento;

lI - Na hipótêse de seí ãprovâdo s€Ín emenclas, seíá eflviado à ÍL1€§a Olí@rà pârà, nas reuniõ€s subsêqrentê6, ir à

2a e 3õ wtafu;
III Sê for .prcvado com em das @s CoÍnlssôes, será eúiâdo à Comissão de Redação parâ etâboragão de ajpia ú
redaçáo do vencido, or sela/ a nor'a r€dagão r,o prolêto com âs em€ndas aprovadâs no 10 (p.imeiro) tunú de

votação, parô que este retome ao Plênárlo;

PÉç3Cê Pá.h@ dê Mêde@s ,nr colrc.cÁ{^Pôsr (15?.Íôt (32)36396-305GC€p36330-015.Munâé-MG
E.MêrL S b Ofoat wwemaí.munâomoov br

I - DO ASPECTO REGIMENTAL
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§ 30 - Haveíúo ap.êseítaçiô de emêíúas eín nenádo, o PÍoleio saifiá & pauta, s€ír(b rãn€ti(b, com as €n'€Íúas,

à Cofiissões FtÍmâneítes @.nÉtentes, apó6 o qLre, eÍnlüdos os paíeeres, r€toíÍBrá à Ordem ô Dia pêÍa

apreoação p€lo Plenáío;

§ 40 - o p.oJ€to que rcceb€Í €Ín€ndas eín âenáno r€tomâ.á às cdnissô€s e loltará à gauta alÍlda ãn la (pdmelG)

disêrsÉão, pod€ndo sêr:

à) apío\ràdo coín eín€ndàs, hiÉtese eín qu€ s€Íá €nvido à Cdnissão dê Redação pàra elabtra@ da íEdaéo do

b) apío.ddo, Ho ô €írÉidas rÊilbdas, sêguirá pôra a SeGEtaíÉ pÊ? ú à 2. dio<ro ê \ótação.

II - DAS EMENDAS ÂPRESENÍADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especincar que serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como ôcesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

Il - sub6titúiva - é aquela apresêntada coíro sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomaÉ o nome de "substitutivo" quando atingir a propo6iÉo no seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer propooição.

Não ocorreu a apresentação de emendas,

No que tange aô mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE DE aPROVAçÃO OU REJEIçÃO do
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:



projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o

Densamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, data dd vobção em plenário.

REG DE RORIZ

CLEISSON EVANG (ctErssrNHo)

ANTÔNIO AFONSO SOAR T,IAZ (AFONSO DA SAUDE)

DEVAIL GOMES EA - SUPLENTE5

Com. de Finanças, Orsamentos e Ío de contas - Composição art. 83 RI.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUT{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atrjbuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

t - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosâmente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à quesGo que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lãdo, o texto é co€rente e objetivo. Ademâis, o projeto atende aos

demais parâmetÍos redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

cltados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

litêrâl da normâ.

II - DO ÂSPECTO REGIMET{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segundâ) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDÂçÂO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municÍpio:

Att. 239. A redaÇão Íindl do Projeto, para sêr discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi<cãô ícê nê.ê<<áriô'\ n^ dÍê tãnnê ã êrr^< mêrâmêntê fôrmâi< êm

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicação.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Reqimento Interno6. Muriaé, ddta dd votdção
em plenário.

WILSON CAEIANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

CHRI NUS BAHIA

DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIo ADILsoN DUARTE - SUPLENTE,

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

6 Será âdmitida emenda à rdaÇão frnal, com a frnalidade exctusivd de ordenar a matéi4 corrigir à

linguagem, os êhganos, as contradiúes ou @râ acbrar o seü texto.

, Àrtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnteÍno
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